[image: Logo Câmara Canela RS] 

                                    

Indicação nº ______/2017
Excelentíssimo Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS



Senhor Presidente

O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que após aprovado pelo plenário, seja encaminhada ao executivo a seguinte Indicação, que seja feito alteração no inciso XVI do artigo 45 da lei municipal número 3411 de 16/09/2013, aos efeitos de inserir a isenção do pagamento de passagem e assentos prioritário para pessoas com transtornos do espectro do autismo.

JUSTIFICATIVA

	Tal medida atende as solicitações da população e deste vereador signatário
Desde já agradeço a compreensão e conto com colaboração de todos.



Câmara de Vereadores, 10 de Novembro de 2017.
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Vereador PMDB
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